
EXMO. SR.

JORACIR FILIPIN
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA
INDICAÇÃO N. º 041/2015

DOIS IRMÃOS, 28 DE MAIO DE 2015.

SENHOR PRESIDENTE

              Os Vereadores que esta subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal a seguinte Indicação:

- Que seja colocado placa “Proibido jogar lixo” próximo a ponte do arroio da Direita, localizada na rua Professor Affonso Wolf, no Bairro Vale verde. 
JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário, atendendo a reivindicação dos moradores do bairro São Miguel,  que se encontram sem expectativas de crescimento para o Bairro, tendo que se deslocar tanto para trabalhar como para comprar, impossibilitando o crescimento econômico do bairro.

        Certos de podermos contar com a Vossa costumeira colaboração, agradecemos desde já.

Atenciosamente,

JORACIR FILIPN
          VEREADOR DO PT
 ELIANE BECKER 




         

   LÉO BUTTENBENDER 
VEREADORA DO PP




             
     VEREADOR DO PT
PAULO CÉSAR QUADRI



     

  PAULO CEZAR GEHRKE
VEREADOR DO PMDB



     

     VEREADOR DO PP
JAIR FRANCISCO QUILIN 



     

MÁRCIO GOLDSCHMIDT
VEREADOR DO PDT




     
               VEREADOR DO PT

SÉRGIO LUIZ FINK


       


            JAILTON PROENÇA DE LIMA

VEREADOR DO PTB



       
        

     VEREADOR DO PDT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.

Rua São Leopoldo, 1231 – Primavera – Caixa Postal 100 – Tel. /fax: 0xx51-3564.1905.

CEP: 93.950-000 DOIS IRMÃOS – RS – E-mail camaradi@camaradi.com.br


